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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8089

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI nº.
6.910/2013, QUE TRATA DA REESTRUTURAÇÃO
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, INSTITUÍDO PELA LEI N° 4.501,
DE 25 DE MARÇO DE 1998 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo I, da Lei 6.910/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia subsequente ao nonagésimo dia
da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

D
A 

SI
LV

A 
C

O
EL

H
O

:0
31

49
96

17
69

D
at

a:
 1

3/
12

/2
02

3 
19

:1
2:

31

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320031003600380035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.




